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PROJETO DE LEI N° 176 /2022

"Disp0e sobre Inclusao no PPA, LDO e LOA, e Fica Autorizado o Poder
Executivo a Abrir Crédito Adicional suplementar por anulagdo parcial de
dotacdo, até o montante de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), em
favor da unidade orca. da Secretaria Geral de governo e administracéo
no or¢camento vigente, e da outras providéncias.
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RELATORIO:

"Dispde sobre Inclusdo no PPA, LDO e LOA, e Fica Autorizado o Poder Executivo a
Abrir Crédito Adicional suplementar por anulacdo parcial de dotacao, até o
montante de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), em favor da unidade orca.
da Secretaria Geral de governo e administracdo no orcamento vigente, e da outras
providéncias, Projeto de lei em questdo visa aquisicdo de equipamento de
informatica.

Eis o sucinto relatoério.
ANALISE:

Quanto a constitucionalidade formal, verifico que a matéria esta em conformidade
com as normas pertinentes, devendo ser tratada em lei ordinaria, devendo ter o
quorum da maioria simples para a sua aprovacao.

No que concerne a juridicidade do projeto, ndo ha nenhum reparo a ser feito.
No que tange ao mérito da proposi¢cdo, a iniciativa é apresentada de forma
legitima, uma vez que, conforme argumentos do seu autor.
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VOTO DO RELATOR:

Pelas razbes precedentes, manifesto meu voto pela constitucionalidade,
juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovacdo do Projeto de Lei
N° 176/2022.

Sala das Comissdes, em 05 de Dezembro de 2022.

....................................................................................

Vereadora Marluci Gabriel Barbosa

Relator da Comissé&o
de Educacéo, Desporto,~azer, Turismo, Saude, Trabalho e Acdo Social

Acompanho o voto doVereador Relator:
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JOSE CARLOS DA SILVA

Presidente da Comisséo
de Educacéo, Desporto, Lazer,
Turismo, Saude, Trabalho e A¢édo Social

Acompanho o voto do Vereador Relator.

___________________ rr' ;,..K_f/__________________________
EBERLOPES REIS
-Secretario da Comisséao
de Educacéo, Desporto, Lazer,
Turismo, Saude, Trabalho e A¢édo Social

Rua Rondénia, n. 2.811, bairro Alto Alegre, Sdo Francisco do Guaporé — RO
Fone: (069) 3621-2323 — Cep: 76.935-000


Abinadab Basílio
Ass. Eber Lopes 01

Abinadab Basílio
Ass. Marluci Gabriel 01

Abinadab Basílio
José


